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Diário do Executivo 
INTER VENTORIA FEDERAL 

PALÁCIO DO GOVERNO 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atri
buições, 

R E S O L V E declarar facultativo o ponto nas 
repartições públicas e estabelecimentos de ensi
no do Estado no próximo dia 8, santificado pela 
igreja. 

Palácio do Governo do E s t a d o de São P a u l o , 
aos 5 de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 

D E C R E T O - L E I N . 14.338, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1944 

Dispõe sobre cooperação com a imprensa pro
fissional e dá outras providências. 

Código L o c a l : — 5 — Despesa Econômica. 
Código G e r a l : — 8.99.4 — Despesa — E n c a r 

gos Diversos — Diversos — Despesas D i ve r sas . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
Í A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o ar t . 6.o, 
r«. V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de ab r i l de 
1933, 

Decretai 
A r t i g o l .o — F i c a a Faz enda do Estado autor i zada a 

en t ra r e m entendimento c o m os proprietários, ac ionistas, 
t i tu lares .credores e devedores ou quaisquer outras e n t i 
dades .diretamente interessadas n a at iv idade de órgãos de 
publ ic idade que ocupem número avu l tado de t r a b a l h a d o 
res, l ibera is , manua i s ou de qualquer o u t r a na tu re za e a 
tomar , mediante solicitação d i r e ta e expressa dos respec
t ivos diretores, as medidas que forem indispensáveis à 
normalização de sua situação f inance i ra , econômica o u 
admin i s t r a t i v a . 

Art igo. 2.o — P a r a a execução do disposto no art igo 
anter ior , poderá a F a z e n d a do Estado proceder a i n v e n 
tários e balanços, avaliações, nomear admin is t radores , 
afiançar débitos, solver obrigações e, a inda , adqu i r i r bens 
e dire i tos das refer idas empresas, quotas ou ações, poden
do, p a r a isso, despender até a quan t i a de Cr$ 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentos m i l c ruze i ros ) . 

A r t i go 3.0 — A - f i m - d e ocorrer às despesas c om a 
execução dos art igos anteriores, f i c a aberto, n a Sec re ta r i a 
d a Fazenda , à mesma Secre tar ia , u m crédito especial de 
C r $ 3.500-000,00 (três milhões e quinhentos m i l c ruze i ros ) . 

Parágrafo único — Esse crédito especial terá vigência 
até 1945, apl icando-se metade de sua importância no cor 
rente exercício e ou t ra metade no exercício próximo v i n 
douro . 

A r t i go 4.o — O valor do presente crédito será.cober
to com os recursos provenientes do produto de operações 

. tíe crédito, que a Secre tar ia da F a z e n d a f i ca auto r i zada a 
rea l i za r . 

A r t i go 5.0 — F i c a , a inda , o Gove rno do Estado au to 
r i zado a assumir os compromissos normais , inc lus ive c a u 
ção das ações que v ier a adesuirir. 

A r t i go 6.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A " 
J. A. Marrey Júnior 
Francisco D'Auria. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da Inter -
»entoria, aos 5 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso, 
Dire to r G e r a l . 

da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , aos 5 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior. 
F ranc i s c o D ' A u r e a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da I n 
terventor ia , aos 5 de dezembro de 1944. 

V i c t o r C a r u s o . 
D i r e t o r G e r a l . 

O E C R E T O - L E I N . 14.339, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1944 

Dispõe sobre a tu te la econômico-finanoeira 
das entidades autárquicas v incu ladas à a d m i n i s 
tração es tadua l . 

O Interventor Federa l no Estado de São Pau lo , 
usando da atribuição que lhe confere o a r t . fi.o, n . V , 
do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Decre ta : 
Ar t i go l .o — As entidades autárquicas v incu ladas à 

administração estadual f i c am sujeitas à tute la d a Secre 
t a r i a d a Fazenda em tudo o que disser respeito as suas 
at iv idades econômico-financeiras, sem prejuizo da exer
c i d a pelos órgãos competentes quanto ao cumpr imen to 
de suas f ina l idades . 

Parágrafo único — As normas de administração p a 
t r i m o n i a l e f inance i ra , em conformidade com as quais a 
Sec re ta r i a da Fazenda exercerá a tute la de que t r a t a es
te art igo, serão expedidas opor tunamente . 

A r t i g o 2.o — Terá assento nos Conse lhos de A d m i 
nistração das ent idades autárquicas, como observador 
Imediato de suas at iv idades, econômico-financeiras, u m 
funcionário d a Secre ta r i a d a Fazenda , designado pelo 
respectivo Secre tar io . 

A r t i g o 3.o — Es t e decreto-le entrará em vigor- n a 

D E C R E T O N . 14.342, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1944 

R e t i f i c a o decreto n . 13.216, de 9 de feverei
ro de 1943, que aprovou o contra to de locação d a 
propr iedade s i t a à r u a Corone l Meire les , n . 116, 
des t inada a serv i r de prisão do Gab ine te de I n 
vestigações. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas 
por l e i , 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.0 — F i c a ret i f i cado o decreto n . 13.216, de 
9 de fevereiro de 1943, que aprovou o contrato celebrado 
entre a Secre ta r i a de Es tado dos Negócios d a Segurança 
Pública e o S r . V i c t o r Morse , p a r a a locação d a propr i e 
dade s i t a à r u a Co rone l Meire les , n . 116, des t inada a 
serv i r de prisão do Gab ine t e de Investigações, pa ra , à 
v i s t a cto disposto n o ar t i go terce iro dos decretos-le is 
federais n s . 5.169, de 4 de j ane i r o de 1943 e 6.739, de 
26 de j u l h o do corrente ano, e de acordo c o m o a r b i t r a 
mento fetto pelo Depar tamento d a F a z e n d a d a P r e f e i t u 
r a M u n i c i p a l de São Pau lo , reduz i r , a p a r t i r de p r i m e i r o 
de j ane i ro de 1943 e duran te a vigência dos menc ionados 
decretos-leis, os aluguéis do refer ido imóvel p a r a C r $ . . 
4.800,00 (quatro m i l e oitocentos cruzeiros) mensa i s . 

A r t i g o 2 .0 — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 5 de 
dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
A l f r edo I s sa . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da In te r -
ventor ia , aos 5 de dezembro de 1944. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.343, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1D44 

— A p r o v a os termos do contrato para l o ca 
ção ao Governo do Estado, de um prédio s i t u a 
do em São Car los , propr iedade do s r . Orestes 
Mast ro f ranc lsco , dest inado à instalação d a D i 
visão Reg i ona l do Traba lho . l o ca l . 

de acordo c o m o Decreto n . 5.427, de 5 de março 
de 1932, resolve aprovar o contra to celebrado n o D e p a r 
tamento E s t a d u a l do T raba lho , p a r a locação ao Governo 
do Estado, pelo prazo de 4 (quatro) anos, med iante os 
alngueres de C r $ 1.000,00 ( m i l cruzeiros) mensais , do 
prédio s i tuado em São Car l os , à r u a 13 de maio , n . 
89. propr iedade do s r . Orestes Mastro f ranc isco , e onde 
deverá ser ins ta l ada a Divisão Reg iona l do -Traba lho l o 
c a l . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , 5 de 
dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
3. A . M a r r e y Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Gera) da secre ta r ia d a I n 
terventor ia , aos 5 de dezembro de 1944. 

V i c t o r Ca ruso 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.344, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1914 

A p r o v a cont ra to de locação de prédio cele
brado entre a Secre tar ia d a Segurança Pública e 
o senhor Cícero Cas t i lho C u n h a . 

O In terventor Federa l no Estado de São Pau lo , 
usando das atribuições que lhe são confer idas por le i , 

Decre ta : 

A r t i g o l .o — F i c a aprovado o contrato celebrado e n 
tre a Secre tar ia de Estado dos Negócios - da Segurança 
Pública e o senhor Cícero Cas t i l ho C u n h a , p a r a locação, 
pelo prazo de c inco (5) anos, a contar de 16 de ma i o do 
corrente exercício, med iante o a lugue l mensa l de C r $ 280,00 
(duzentos e o i t en ta cruze iros ) , do prédio sito à A v e n i d a 
M a t o Grosso s ]n . , em Promissâo, dest inado ao func i o 
namento das Repartições Po l i c i a i s daque la loca l idade . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a d a -

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 

Di re to r e fet ivo: S U D M E N N U C C I 
D i re to r era comissão 

M A N O E L N O t i C E l R A D E C A R V A L H O 

Gerente em comissão: C Y R O D S A R A C J O C I N T R A 
Redator secretário: JOÃO D E O L I V E I R A F I L H O 

Rua da Gloria ns. 358-364 - C. Postal, 231-B 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , a o s 5 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
A l f r edo I s sa . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da I n 
terventor ia , aos 5 de dezembro de 1944, 

V i c t o r Ca ruso . 
D i r e t o r G e r a L 

D E C R E T O N . 14.345, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1944 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe sâo confer idas 
por l e i , e cons iderando que c o m o fa lec imento de S u a 
Excelência Reverendíssimo D o m Vicente M a r i a P r i a n -
te, B i spo de Corumbá, ocorr ido ontem, nes ta C a p i t a l , o 
C l e r o bras i le i ro acaba de perder urna das suas f iguras 
ma i s eminentes , 

cons iderando que a separação da I g re ja do Es t ado 
nâo impede a este prestar homenagens aos grandes v u l 
tos que a ela pertençam; 

considerando que é costume da Igre ja d a r sepu l tura 
n o Templo , a seus bispos; 

considerando que, no caso, f o ram cumpr idas todas 
r,s cautelas pert inentes à saúde pública, • 

Dec r e t a : 
A r t i g o único — F i c a autor i zada a Curiá M e t r o p o l i 

tana a promover o sepultamento do corpo do bispo de 
Corumbá n a C r i p t a d a C a t e d r a l Me t r opo l i t ana de São 
P a u l o . 

Palácio do Gove rno do Estado de Sâo Pau lo , aos 
5 de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
3. A . M a r r e y Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Inre r -
vrr.toria, aos 5 de dezembro de 1944. 

V i c t o r Caruso 
" D i r e t o r G e r a l . 

( -) D E C R E T O N . 14.322, D E 27 D E N O V E M B R O DF. 1344 

Dec l a ra de ut i l idade pública terras s i tuadas 
no municíp1© de Guaratinguetá e necessárias à 
ampliação d a Esco la Prática de A g r i c u l t u r a 
" P a u l o de Lim.v Corrêa", 

* RET IF ICAÇÃO 

No a r t . l . o , onde se lê : . . . " c o m os seguintes rumos 
? rUstaucias : 67° 07' N E — 153.69 m s . " , l e ia -se : . . . " c o m 
" c o m os seguintes rumos»e distâncias: 87" 07' N E — . . 
153.69 m s " etc. 

PALÁCIO DO GOVERNO 
Processos despachados polo In terventor Federa l , CTff 

5 do corrente : 

D a Secre tar ia d a Justiça. E n c a m i n h a processo e m q u * 
Oscar Olímpio de M a t t o s B a r r o s e José Oswa ldo de M o 
raes Ba r r o s , respect ivamente 2.o tabelião de notas e a n e 
xos d a comarca de Sertãozlnho e seu sucessor, 6o l i c lUun 
remoção p a r a u m dos' tabel ionatos d a fu tu ra comarca da 
Pere i r a B a r r e t o . ( S I . 6645-44) — O pedido não tem a -
poio e m l e i . Inde fe r ido ; 

de Pedro Sancrtez . So l i c i t a autorização pa ra conmx-
m l r combust i ve l não rac ionado, nos veículos d a l i n h a 
"Araçatuba-Birigui" e "Araçatuba-Lins", d a qua l é c o n 
cessionário. ( S I . 4297-44) — Defer ido, por equidade. O 
concessionário poderá c o n t i n u a r a receber a quota da 
gaso l ina que lhe é fornec ida a título de aux i l i o , desde qu» 
apresente, mensalmente , fa turas comprobatórias d » aqsA-
sição de combust i ve l não rac i onado : 

do Depar tamento do Serviço Público. Sobre c o n t r a 
to dos d r s . F e r n a n d o P r a d o e J u t a h y V i a n n a Esteve» 
pa ra , como extranumeràrios mensal istas, pres tarem se r 
viços jun to à Secção de Tuberculose do Depar tamento d » 
Saúde do Estado , d a Secre tar ia d a Educação. ( S I . 653». 

i 44) — Au to r i z o . 

• n r j r e n s a O f i c ia ) 
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